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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 001/2021 
Referente: CONCURSO PÚBLICO Nº. 002/2019 
EMENTA: Convoca Candidatos(as) aprovados(as) ao cargo de; AGENTE DE 
COMBATE A ENDEMIAS, no Concurso Público nº. 002/2019. 
CONSIDERANDO: Pedido de exoneração do senhor Alex Sandro Alves de 
Souza, na qual ocupava o cargo de Agente de Combate a Endemias; 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições e tendo em vista o resultado do 
Concurso Público Municipal nº. 001/2019, homologado pelo Decreto n.º 
234/2019 de 19 de novembro de 2019. Convoca os candidatos(as) 
aprovados(as), abaixo nominados(as), para entrega dos documentos 
comprobatórios, exames médicos e avaliações, no período de 22/02/2021 a 
23/03/2021, das 08:00 as 11:30 e das 13:00 as 17:30horas, no Paço 
Municipal, sito a Rua Rui Barbosa, n.º 815, Divisão de Recursos Humanos, 
Sala 15.  
AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS. 

ORDEM. NOME DO CANDIDATO. INSCRIÇÃO 
02 MARCELO FERNANDES DA SILVA 619485 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS (CÓPIA SIMPLES) ACOMPANHADO DOS 
ORIGINAIS: 
1) Uma fotografia 3 x 4 recente. Tirada de frente; 
2) Certidão de Nascimento ou Casamento do candidato; 
3) Certidão de Nascimento dos Filhos Menores; 
4) Cédula de Identidade (RG); 
5) Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
6) Título de Eleitor e comprovante da última votação ou Certidão de 

Quitação Eleitoral; 
7) Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação para os 

candidatos do sexo masculino; 
8) Carteira de Trabalho e Número do PIS - (CTPS - folha de identificação 

frente e verso); 
9) Comprovantes de Escolaridade exigida; 
10)  Cópia da identidade sanguínea;  
11) Comprovante de endereço atualizado (últimos 60 dias, contados da 

convocação); 
12) Certidão negativa de antecedentes criminais fornecida pela Justiça 

Estadual (Instituto de Identificação do Paraná) e Justiça Federal, onde o 
candidato residiu nos últimos 5 (cinco) anos; 

13) Certidão Negativa de que o candidato encontra-se no pleno exercício de 
seus direitos políticos e não responde ou respondeu por crime eleitoral, 
através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato for 
ou esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos; 

14) Certidão que comprove estar em dia com suas obrigações junto à 
Receita Federal; 

15) Declaração emitida pelo próprio candidato (Reconhecida firma em 
Cartório) de que não está recebendo proventos de aposentadoria de 
cargo público e/ou emprego da função pública, ressalvados os cargos 
públicos acumuláveis na atividade, previstos na Constituição Federal; 

16) Declaração de acumulação de cargo, emprego ou função pública 
quando for o caso, ou negativa de acumulação, para fins do disposto no 
art. 37, incisos XVI e XVII, da Constituição Federal. 

17) Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio; 
18) Comprovante de abertura de conta salário na Caixa Econômica 

Federal, contendo o número da agência e conta; 
19) Atestado médico comprovando aptidão física e mental, após exames 

médicos admissionais definidos pela Prefeitura Municipal de Altônia. 
Fica credenciado através deste Edital, o médico Dr. ROBLEDO RUARO – 
Médico – Medicina do Trabalho – CRM nº. 17742, que atende na QS Clínica, 
com sede à Rua Olavo Bilac, 132 na Cidade de Altônia, fone (44) 3659-1672, 
para a realização de exame(s) admissional(is) ao(s) convocado(s) por este 
Edital, que na data agendada deverá apresentar os seguintes exames; 

 
AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 

 
- HEMOGRAMA COMPLETO  
- GLICEMIA EM JEJUM 
- ULTRASSON DE OMBRO DOMINANTE (com Laudo) 
- ULTRASSON DE PUNHO DOMINANTE (com Laudo) 
- RAIO X DE COLUNA LOMBO SACRA (com Laudo) 
- CONSULTA OCUPACIONAL 
 

• O exame admissional, exames médicos relacionados e eventuais 
solicitações do perito, serão custeados pelo próprio candidato(a).  

Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 19 de fevereiro de 2021. 
CLAUDENIR GERVASONE  
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
DECRETO N.º 022/2021. 
Demite e encerra contrato de trabalho, a pedido, o senhor ALEX SANDRO 
ALVES DE SOUZA. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A, 
Art. 1º - Demite e encerra contrato de trabalho, a pedido, o senhor ALEX 
SANDRO ALVES DE SOUZA, portador da Cédula de Identidade RG nº 
8.044.410-9-PR, ocupante do emprego público na função de Agente de 

Combate as Endemias, lotado na Secretaria de Saúde – Divisão de Saúde, 
a contar de 18/02/2021. 
Art. 2º - Fica encerrado o “Contrato de Trabalho por tempo indeterminado nº 
003/2016 de 01/02/2016; 
Art. 3º - Ressalvado o disposto no artigo anterior, este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 18 dias do mês de fevereiro 
do ano de 2021. 
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Projeto Resgaste da Criança e Adolescente -  P.R.C.A 
AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2021 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS objetivando à Contratação 
EXCLUSIVA de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte para 
fornecimento de materiais de construção, hidráulicos, elétricos e 
pintura, para manutenção do Projeto Resgaste da Criança e 
Adolescente -  P.R.C.A. 
VALOR MÁXIMO: R$ 3.999,68 (três mil novecentos e noventa e nove 
reais e sessenta e oito centavos) 
EMISSÃO DO EDITAL: Sexta-Feira, 19 de fevereiro de 2021 
ABERTURA: Sexta-Feira, 05 de março de 2021 as 08h:30min 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 
–Centro Altônia, PR  
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço – Lote 
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias 
em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou disquete, desde que fornecido pelo 
licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes 
que comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, 
durante o período normal de expediente, até o dia da abertura do Pregão 
Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o 
pagamento da taxa de edital, fixado no valor de R$ - 30,00 – (trinta reais) 
comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil Agência 
1427-3 C/C nº10.672-0.  Maiores informações, através do Fone: (44) 3659-
2923 ou pelo E-mail:  entidadeprca@hotmail.com  
Altônia-PR, aos 19 de fevereiro de 2021. 
PREGOEIRO 
 

Centro Assistencial Nova Vida- CANV 
AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2021 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de Gêneros para 
manutenção do Centro Assistencial Nova Vida- (CANV). 
VALOR MÁXIMO: R$ 30.000,45 (trinta mil reais e quarenta e cinco 
centavos) 
EMISSÃO DO EDITAL: Sexta - Feira, 19 de fevereiro de 2021 
ABERTURA: Sexta-Feira, 05 de março de 2021 ÀS 09:00  
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 
–Centro Altônia-PR 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço – Lote 
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias 
em mídia digital (pen-drive, CD, desde que fornecido pelo licitante) e via E-
mail do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, 

durante o período normal de expediente, até o dia da abertura do Pregão 
Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, Maiores 
informações, através do Telefone: (44) 3659-1312 ou do E-mail: 
novavidaemaltonia@hotmail.com  

Altônia-PR, aos 19 de março de 2021. 
PREGOEIRO 

 
 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
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CAMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PORTARIA N.º 003/2020 
A Mesa da Câmara Municipal de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e 
RESOLVE: 
Comunicar o arquivamento do Requerimento nº 001/2019, referente à 
Comissão Especial de Investigação – CEI, instaurada pela Portaria 
nº007/2019, em virtude do relatório final da referida comissão, que apontou a 
inexistência de ato de quebra de decoro por parte do Vereador ALEXANDRE 
JOSÉ DOS SANTOS.  
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Sala das Sessões do Edifício da Câmara Municipal de Altônia “CELESTE 
TODÃO”, Estado do Paraná, aos 16 de março de 2020. 
Pedro Nunes da Mata 
Presidente 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PORTARIA Nº 045/2021. 
Concede licença ao servidor CLAUDEMIR CRIVELLARO. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Conceder ao servidor CLAUDEMIR CRIVELLARO, portador da cédula de 
Identidade RG-nº 6.179.308-9-PR, ocupante do cargo de Motorista, Classe-
II, Nível-20, lotado na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e 
Comunicação, 08 (oito) dias de licença por motivo de falecimento de seu pai, 
sem prejuízos em seus vencimentos, no período de 10/02 à 17/02/2021.    
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 12 dias do mês de fevereiro 
do ano de 2021. 
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL 
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